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TERMO DE REFERENCIA

(ANEXO l[)

O Fundo Municipal de Educação de Canaã dos Carajás - PA, pessoa jurídica de direito público, devidamente

inscÍito no CNPJ-MF 28.559.363/0001-80, com sede na Rua ltamarati, S/N, Baino Novo Horizonte - Canaã

dos Carajás - PA CEP: ô8537- 000, representado neste ato pelo Sr.0 Edilson Coelho Valadares, inscrito no

CPF no 328.404.38140, Secretáío Municipal de educação nomeado pela portaria N0 148/2018-GP, resolve

formalizar a seguinte Solicitação para fins licitatórios, com o objeto mais abaixo descriminado, amparado

Legalmente pela Lei Federal no í0.520, Lei do Pregão, de í7 de julho de 2012, pelo Decreto Municipal no. 691

de 03 de setembro de 2013 - "Regulamento do Pregão', Decreto municipal no. 686 de 05 de agosto de 2013 -

'Regulamento do Registro de Preços'e suas alteraÉes posteriores, lei complementar 12312006 e alteraçoes

posteriores e Lei Federal 8.666, Lei Geral das Licitaçoes de 21 de lunho de 1993 e suas altera$es

posteriores.

í - OBJETO

1.1. Registro de preços para Íutura e eventual contrataçáo de empresa especializada nos serviços de

instalação de extintores e placas de sinalização para atendimento das necessidades básicas das

unidades educacionais do município de Canaã dos Garajás - PA.

2 - JUSTIFICATIVA

2.í. Preliminarmente é de Íorçoso dizer que o processo será realizado para registro de preços, se justiÍicando

pelo fato da contratação pretendida atender a demanda atual e eventualidades que possam surgir, o que

impossibilita saber ao certo o quantitativo de maleriars e serviços a serem contralados, explim: Buscando

melhorar os serviços ofertados aos munícipes, a Secretaria Municipal de Educação promove reformas,

ampliaçoes e adaptaçoes nas Unidades de Ensino, bem como locaçôes de imóveis paÍa atender a demanda,

necessitando constantemente adequar às Normas de Segurança previstas em Lei. Ouko ponto que merece

destaque é o fato da dispensa financeira ocorrer apenas o suÍicienle pata atender a demanda da Secretaria,

evilando reserva orçamentáÍia desnecessária, indo de encontro as possibilidades de adoçâo do sistema de

registro de preços preconizadas no Art.30 do Decreto Municipal n0.686 de 05 de agosto.d€?ol3 quê
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regulamenta o registro de preços no âmbito municipal, especialmente no caso concreto de amrdo com o

lnciso 40, ArL 3o do aludido decreto.

Os serviços de instalação dos extintores e placas de sinalizaçáo sâo necessárias para regularização e

manutenção do sistema de mmbate a incêndio de todos os órgãos pertencentes a secretaria municipal de

Educaçâo de Canaã dos Caralás, garantindo a segurança de servidores, visitantes e usuários em geral, uma

vez quê o Corpo de Bombeiros solicita que cada edificapo se.ja adequadamente protegida por extintores de

incêndio. Optou-se pela planilha de forma global em busca da economicidade dos serviqos, pois ao licilar um

valor considerável permite os licitantes apresentar maiores descontos em relação a todo o processo,

atendendo assim os princípios fundamentais de um bom processo, eÍetividade, economia processual e

preclusã0.

3 - META FISICA

3.'1. Registrar preços com o fito de futuros ajustes contratuais que viabilize a contratação de empresa

especializada para atendimento das escolas municipais e demais setores sob supervisão do Fundo Municipal

de Educação deste município.

4. LOCAL DE ENTREGA

4.1. Os serviços a serem executados inerentes ao objeto deverão ser eÍetuadas nas seguintes unidades

descritas na tabela abaixo, com seus respectivos endereços.

N
DESCRTÇÁO DAS UNIDADES

I EMEF CARMELO MENDES
Rua A S,N' - Ouro Preto.

) EMEF ALECSANRO NUNES
Rua Sete Setembro SNo - Alto Bonito

3 EMEF JOSE DE DEUS
Rua José de Deus Andrade SÀ[" - Valc Dourado

4 NEI F'AUSTINO MALACHIAS
Rua Irmã Laura, s/n Parque Shalon

5 EMEF FRANCISCA ROMANA
Rua Lirio Branco S,N" - Parque dos lpês.

6
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5 - FORMA E PRAZO DE ENTREGA

Rubrica
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Rua Minas Gerais SÂ.{" - Novo Brasil I

1 EMEF JoÃo NELSoN
Rua Bclém SÂ.,1o - Monte Castelo
EMEF MARIA DE LOURDES
Rua Teotônio Vilela S N' - Maranhenses

9 EMEF TANCREDO DE ALMEIDA NEVES
Rua Tancredo Neves S,N' - Centro
EMEF SEBASTIÃO AGRIPINO
Rua Sandro Moreti SrNo Novo Horizonte

1l NEI ALEGRIA DO SABER
Rua K, N' 18010 - Vale dos Soúo II

t2 NEI IRANIR VIEIRA
Rua Virgilio Rosa S/N' Jardim América

l3 NEI RAIMUNDO BORGES
Rua Goias, Vn - Loteamento Santana

CENTRO VIVER E CONVN'ER
Rua do Mogno S/1.,I" - Estância Fcliz.

l5 CENTRO DE FORMAÇÃO
Av. Pioneiros N" 154 - Centro

t6 SEDE DA SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO
Rua llamaraty, s/n - Novo Horizonte

t7 I,MEIF ADELAIDE MOLINARI
Rua 500 anos S N Vila Planalto - Zona Rural

l8 EMEIF CARLOS PRESTES
Rodovia PA 160, rua 02 S,N" - Nova Jcrusalém - Zona Rural

l9 EM-EIF RAIMUNDO DE OLIVEIRA
Vila Bom Jesus - Zona Rural

20 EMEIF CARLOS HENRIQUE
Vila Ouro Verde Cedere 03 Zona Rural

2l EMEIF MAGALTIÀES BARATA
Vila Feitosa - Zona rural.

22 EMETF TEOTÔNIO VILELA
\? 2l S/N'- Zona Rural

Canaã dos Carajás - PA 30 de Maio de 2019
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5.1. Os serviços provenientes desta solicitação deverâo ser realizadas dentro do prazo de 45 (quarenta e

cinco) dias corridos, a contâr a partir do recebimento da ordem de serviço, conforme solicitaÉo do setor de

compras da Secretaria Municipal de Educaçâo.
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6 - DO SISTEMA 0E REGISTRo DE PREçOS E VIGENCIA DA ATA

6.1. O Sistema de Registro de Preços (SRP) é um conjunto de procedimentos para registro formal de preços

relativos à serviços e aquisiçôes futura de bens, onde as empresas disponibilizam bens e serviços a preços e

prazos certos e registrados em documenlo especíÍico denominado Ata de Registro de Preços. Neste Sistema,

os serviços serão feitos quando melhor convier aos órgãos que integram a Ata, sem, no entanlo, estarem

necessariamente obrigados a @ntralar com os prestadores de serviços vencedores do certame.

6.2. Nesta licitaçã0, será írmada uma Ata de Registro de Preços, que é um documento vinculativo,

obrigacional, com característica de compromisso para Íutura contratação, onde os prestadores de serviços

manterão seus preços registrados, durante o período de 12 (doze) meses, tornando-os disponíveis, caso

necessite o órgáo gerenciador eÍetuará aquisiSes nas quantidades julgadas necessárias e aos mesmos

preços registrados no cerlame.

6.3. A ATA de registro de preços terá a validade de 12 meses, podendo ser firmado contrato/empenho para

aquisição dos itens registrados em ata durante este período.

7. DO ORGÃO GERENCIADOR DA ATA

7.'1. O gerenciamento da Ata reÍerente a esta solicitaçáo caberá ao Fundo Municipal de Educação de Canaã

dos Canlás - PA.

I - DA UTTLTZAçÃO Ol em DE REGTSTRO DE PREçOS

8.1 A ata de registro de preços poderá ser usada por todos os órgãos da administração pública, desde que

autorizado expressamenle pelo Fundo Municipal de Educaçã0, observando o disposto no Art. 21 do decreto

Municipal no. 686 de 05 de Agosto de 2013 - 'Regulamento do Registro de Preços' e suas altera@es

posteriores.

Rubr'Ca
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9 - DA FORMALTZAçÀO E UGÊNC|A DO CONTRATO

9.1. Para a prestação de serviços em tela será Íormalizada em Contrato Administrativo, estabelecendo em

suas dáusulas todas as condi@es, obrigaÉes e responsabilidades entre as partes, em conformidade com o

Edital de licitaçã0, do Termo de Referência e da Proposta de Preços da empresa considerada vencedora.

9.2. Por se tratar de Sistema de Regisúo de Preços o prazo de vigência do contrato sêrá estabelecido no

momento de solicitaÉo de contÍataçáo da Empresa vencedora do certame.

9.3. O momento de conhalação será um alo unilateral do órgão gerenciador da ata, e será definido mnÍorme

critérios e disponibilidade orçamentaía do mesmo, não cabendo a beneÍiciaía da ata exigir imediata

contratação dos itens licitados, assim como a quantidade a ser contratada.

10 - DA SUALTFTCAçÃo TÉCNTCA

10.1 Comprovação de que a contratada Íomeceu itens compatíveis em caÍacterísticas com o objeto da

licitação através da apresentação de, no mínimo, a 01 (um) atestado de desempenho anterior, fomecido por

pessoa lurídica de direito público ou privado, comprobatório da capacidade técnica para atendimento ao

objeto da presente licitação, acompanhado de nota fiscal comprobatória.

't1 - DO ACOMPANHAMENTO E FISCALIZAçÂO

11.1. A execufo do conlrato será acompanhada e Íiscalizada pelo Setor de Coordenadoria de Apoio ao

Estudante (COOAES) da Secrelaria Municipal de Educação.

1'1.2. A fiscalização de que trata esta cláusula nâo exdui nem reduz a responsabilidade da Contratada,

inclusive perante terceiros, por qualquer inegularidade, ainda que resultante de imperÍeiçoes técnicas, vÍcios

redibitórios, ou emprego de mateíal inadequado ou de qualidade inferior e, na omnência desta, não implica

em conesponsabilidade da Conúatante ou de seus agentes e prepostos, de conformidade com o art. 70 da

Rubric"

<bqr:.

Lei no 8.6ôô, de'1993.
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1'1.3. O acompanhamento e a fiscaliza$o da execu$o do mntrato consistem na verificação da mnformidade

do Íomecimento dos itens e da alocaçáo dos recursos necessários, de forma a assegurar o perfeito

cumprimenlo do ajuste, devendo ser exercidos por um ou mais represenlantes da Contratante, especialmente

designados, na Íorma dos arts. 67 e 73 da Lei no 8.666, de 1993.

11.4. A verificaçao dos serviços prestados deverá ser realizada com base nos crilérios previstos neste Termo

de Referência.

11.5. O fiscal ou gestor do conhato, ao veriÍcar que houve subdimensionamento da produtividade pactuada,

comunicará à autoridade responúvel para que esta promova a adequação contratual à produtividade

efetivamente realizada, respeitando-se os limites de alteraÉo dos valores mntratuais previstos no §'lo do

artigo 65 da Lei n" 8.666, de 1993.

11.6. O fiscal de contratos deverá promover o regisho das oconências verificadas, adotando as providências

necesúrias ao fiel cumprimento das cláusulas conkatuais, conforme o disposto nos §§ ío e 2o do art. 67 da

Lei no 8.6ô6, de 1993.

1'1.7. A fiscalizaçao do contrato abrange, ainda, as seguintes rotinas:

{ lntervir na programação de entrega para melhor adequáJa às necessidades da

contÍatante;

í Solicitar a substituiçâo de empregado da ContÍatada que diÍicultar a ação fiscalizadora ou

cuja permanência nas dependências do órgão julgar inconveniente, a seu critério, sem que tal

fato acanete quaisquer tipos de ônus para o órgão contratanle;

{ Reprovar itens entregues em desamrdo com as especificaSes;

í Paralisar todo o fomecimento que es§a sendo executado sem condiçoes de segurança

ou em desacordo mm as especificaçôes.

11.8. Caso a CONTRATADA, quando acionada pela Íiscalizaçâo, não cumprir suas determina@es serão

aplicadas as sanSes previstas no Contralo e na legislação vigente.

PREFEITURA ]TIUNICIPAL DE CANAÃ OOS CARAJÁS
SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAçÀO

Rua lr^xÀRAn, S/N, BIRRo Novo HoRrzorÍE - Caxú oos CaRÁJ^s - PA, CEP: 68537-000
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12. RESPONSABILIDADES DA CONTRATADA

12.1. Aran com todas as despesas, diretas ou indiretas, entregas, impostos, taxas, encargos, royalties,

deconentes do fomecimento dos produtos, sem qualquer ônus para o Fundo Municipal de Educação de

Canaã dos Carajás.

12.2. Manter a compatibilidade mm as obrigaçoes assumidas durante todo o contrato.

12.3. Substituir às suas expensas, todo e qualquer produto e serviço que esteia em desacordo com as

especifica@es exigidas e padrões de qualidade exigidos.

12.4. Responsabilizar-se pelos danos causados diretamente à Administração ou a terceiros, decorrente de

sua culpa ou dolo até o termino dos serviços prestados.

12.5. Responsabilizar-se pelo fiel cumprimento do prazo da prestaçáo dos serviços.

12.6. Prestar todos os esdarecimentos que Íorem solicitados pela Administração, durante a execu@o do

contrato.

12.7. Comprovar a capacidade de exequibilidade da proposta quando assim solicitado pelo órgáo mntratante,

no tocante ao preço oÍertado e as marcas descÍitas na pÍoposta.

I3. DA GARANTIA

13.'1. Todos os itens a serem adquiridos deverão possuir garantia de qualidade, de acordo com o Código de

DeÍesa do Consumidor.

r4- DAS ESPECTFTCAÇÕES MtNtMAS

RUbnca

ô'.Ê.,

14.1. Os serviços e produtos a serem fomecidos deverão ser novos e sem utilização anterior, originais e de

boa qualidade, livres de defeitos, imperfeiçoes e outros vícios quê impeçam ou reduzam súlusabilidade e

deverá atender rigorosamente às prescrições estabelecidas na planilha descritiva. I

Canaã dos Carajás - PA 30 de [trlaio de 2019
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Deixar de assinar o contrato;

Ensejar o retaÍdamento da execuÉo do obieto deste termo de referência;

L
.*rÉ.-q.

14.2. As especiÍicaçoes contidas na planilha descriliva íoram obtidas através de estudos técnicos preliminares

realizados pelo setor competente desta Secretaria, visando unicamente à qualidade dos produtos e serviços a

serem adquiridos.

15 - RESPONSABILIDADES DO CONTRATANTE

15.1. Reieitar todo e qualquer serviço e produto que não alendam aos requisitos constanles nas

especificaçoes na planrlha descritiva;

15.2. Efetuar o pagamento na forma e no prazo estabelecido no Contrato e/ou Empenho

16 - PENALIDADES E SANçÔES ADMINISTRATIVAS

16.1. A licitante vencedora está sujeita à multa de 0,3% (zero vírgula kês por cento) sobre o valor total do

contrato por dia por descumprimento de obrigações Íixadas neste termo de referência. A multa tem de ser

recolhida pela licitante vencedora no prazo máximo de Í5 (quinze) dias, contados da comunicaçã0.

16.2. Pela inexecuçáo total ou parcial do objeto deste Pregã0, a Administração poderá garantida a prévia

defesa, aplicar à licitante vencedora as seguintes sanÉes:

,/ Advertência;

,/ Multa de 10% (dez por cento) sobre o valor total do contrato, no caso de inexecução total

do obieto contratado, recolhida no prazo de 15 (quinze) dias, mntado da comunicação oficial;

r' Suspensão temporária de participar em licitação e impedimento de conlratar com a

Administraçã0, pelo prazo de até 05 (cinco) anos.

16.3. Ficará impedida de licitar e de contratar com a Administração Pública, pelo prazo de até 05 (cinco) anos,

garantido o direito prévio da citação e da ampla defesa, enquanto perdurarem os motivos determinantes da

puniçáo ou até que seia promovida a reabilitaçao perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, a

licitante que

Canaã dos Carajás - PA 30 de Maio de 2019
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Não mantiver a proposta, injustiÍicadamente;

Comportar-se de modo inidôneo;

Fizer declaração falsa;

Cometer fraude Íiscal;

Falhar ou fraudar na execuÉo do contrato.

16.4. As sanções de advertência e de impedimento de licitar e contratar com a Administraçâo Pública poderão

ser aplicadas à licitante vencedora juntamente mm a de multa, descontando-a dos pagamêntos a sêrem

eÍetuados.

17 - DO VALOR

17.1. O valor máximo proposto pelo Fundo Municipal de Educação para a aquisição é de R$ 135.452,84

(Cento e trinta e cinco mil e quatrocentos e cinquenta e dois reais e oitenta e quatro centavos)

17.2. O valor máximo proposto foi obtido akavés cia tabela de preços SEDOP-PA.

18 - DA ORTGEM D0 RECURSO E DOTAçAO ORçAMENTARIA

18.1. As despesas serão pagas com os recursos próprios do Fundo Municipal de Educação, poÍ se tratar de

Sistema de Regisko de Preços (SRP) a indicação orçamentaria será feita no momento de lavratura do

contrato.

19- CONDçÔES DE PAGAMENTO

19.1. O pagamento será efetuado em até'Í5 (quinze) dias após apresentação de nota Fiscal discriminada de

acordo com a Ordem de mmpras e ammpanhada de medição comprobatória de entrega assinada pelo

responúvel de fiscalização do mnlrato

Canaã dos Cara.jás - PA 30 de Maio de 2019
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19.2. O pagamento será creditado em favor da contratada, através de ordem bancária, contra qualquer banm

indicado na proposta, devendo para isto, ficar explicitado o nome, número da agência e o número da conta

corrente em que deverá ser efetivado o crédito.

19.3. Nenhum pagamento seÉ efetuado a Empresa Conlratada se a mesma não estiver em dias com suas

regularidades Íiscal e trabalhista.

20 - PARTICIPAçÀO DE MICROEMPRESA E EMPRESA DE PEQUENO PORTE

20.'1. Conforme preconiza os Ar[ 47 da lei mmplementar 123i200ô e suas alteraÉes postenores, nas

conhatações públicas da adminishação direta e indheta, autárquica e fundacional, federal, estadual e

municipal, deverá ser concedido tratamento diÍerenciado e simplificado para as microempresas e empresas

de pequeno porte objetivando a promoção do desenvolvimento econômico e social no âmbito municipal e

regional, a ampliação da eficiência das políücas públicas e o incentivo à inovação tecnologica.

20.2. No procedimento em tela, conforme Art. 48 da lei complemenlar 12312006 e suas altera@s

posteriores, será destinado exdusivamente à participação de microempresas e empresas de pequeno porte

os itens de contrataÉo cujo valor eslimado seja de até R$ 80.000,00 (oitenta mil reais) e cota de alé 250/o

(vinte e cinco por cento) para a contratação de microempresas e empresas de pequeno porte nos demais

itens, acima do valor citado.

20.3. Desta forma, conforme eslimativa inicial, os itens anolados na planilha descritiva são de participação

exdusiva de microempresa e empresa de pequeno porte, exceto os itens cuja o final de sua prescrição

contenha a descrição'CoTA PRlNCtPAt", sendo os mesmos aberlos a ampla conmnência de todas as

licitantes interessadas. Os itens cuja no Íinal da prescrição contenha "corA RESERVADA" são o resultado do

fracionamento de cotas de 25% (vinte e cinco por cento), conforme citado no subitem anterior.

Canaã dos Caralás - PA 30 de l\rlaio de 2019
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